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Marataízes/ES, 02 de abril de 2024. 

 

 

MENSAGEM Nº 06/2024 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente 

Excelentíssimos Senhores Vereadores 

 

 

Senhor Presidente e Senhores Vereadores, encaminho para apreciação de Vossas 
Excelências a presente mensagem com o fito de propor e justificar aos representantes 
dessa Casa Legislativa o Projeto de Lei em anexo visando “DENOMINA CMEB “MAICON 
MARVILA ATALIBA” O CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA - CMEB “BOA VISTA 
DO SUL” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. 

Trata-se de matéria de interesse local e de iniciativa concorrente entre Prefeito 

Municipal e vereadores, com respaldo no art. 87, c/c art. 62, inciso XII, da Lei Orgânica 

Municipal. Além disso, a proposição está baseada no disposto no parágrafo único, do art. 

260-A da Lei Orgânica e segue instruída com a documentação que cumpre a exigência. 

É importante destacar que, a denominação já utilizada na escola é apenas uma referência 

geográfica que indica onde está localizada, ou seja, não consiste propriamente em uma 

denominação oficial. Entretanto, a presente propositura preservará essa referência, 

tendo em vista que os dados apresentados na biografia, que segue anexo (ata), são 

suficientes e confirmam o mérito da presente homenagem.  

Desta forma, encaminhamos a presente proposta para que seja apreciada, discutida e 

aprovada, pelos Ilustres Vereadores.  

 

 

     ROBERTINO BATISTA DA SILVA 
 Prefeito Municipal  
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PROJETO DE LEI Nº ______ de ______ de ____________ de _______ 

 

 

 

DENOMINA CMEB “MAICON MARVILA ATALIBA” 

O CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA - 

CMEB “BOA VISTA DO SUL” E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARATAÍZES Faço saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica denominado CMEB “MAICON MARVILA ATALIBA”, o Centro Municipal 

de Educação Básica - CMEB “BOA VISTA DO SUL”, instituído pela Lei 2.364/2023. 

 

Art. 2º - O Anexo Único da Lei 2.363 de 14 de dezembro de 2023, que “Altera a 

identificação das unidades públicas de ensino da rede municipal de Marataízes/ES”, 

passa a vigorar acrescido da redação do Anexo Único desta Lei. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário previstas na Lei 2.364/2023. 

 

Marataízes/ES, ______ de _____________ de _______ 

 

 

 

 

ROBERTINO BATISTA DA SILVA 

Prefeito Municipal  
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ANEXO ÚNICO 

(LEI _______/____) 

 

 

 
“ANEXO ÚNICO 

(LEI 2363/2023) 

 

DENOMINAÇÃO COM IDENTIFICAÇÃO 

ATUAL 

DENOMINAÇÃO COM NOVA IDENTIFICAÇÃO 

................................................................... ....................................................................... 

................................................................... ....................................................................... 

Centro Municipal de Educação Básica 

(CMEB)  “BOA VISTA DO SUL 

Centro Municipal de Educação Básica (CMEB) 

CMEB “MAICON MARVILA ATALIBA 

 

(...).” (NR) 

 

 

 

 

ROBERTINO BATISTA DA SILVA 

Prefeito Municipal  
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